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GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021, CUJO 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE PESSOAL EM NÍVEL SUPERIOR PARA 
ATUAR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTALEGRE NO CARGO DE BIOQUÍMICO 
COM BASE NO ART. 2º, INCISO X, ALÍNEA “D” 
DA LEI Nº.403/2018, CUMULADO COM O 
INCISO IX, DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

  
Partes: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, 
Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob. nº 
08.358.053/0001-90, sediada a Rua José Vieira Mafaldo, nº 122, 
Centro, Portalegre/RN, CEP: 59.810.000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, JOSE AUGUSTO DE FREITAS RÊGO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o senhor 
LAIO VINICIUS DA SILVA, com endereço a Rua Vicente de Paulo 
Freitas, nº 357, São Miguel/RN, doravante denominado 
CONTRATADO. Celebram o presente Contrato nº 001/2021, DO 
OBJETO: referente a contratação temporária de bioquímico. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com base nos Artigos 2º, I,II e V, art. 
21 da Lei Municipal nº 403/2018 cumulado com o inciso IX do art. 37 
da Constituição Federal. DA REMUNERAÇÃO E CARGA 
HORÁRIA: O contratante pagará ao contratado o valor mensal de R$ 
2.100,00 (dois mil e cem reais bruto) mais insalubridade, com carga 
horária de 40 horas semanais. VIGÊNCIA: 30 dias, iniciando-se em 
18/03/2021 a 17/04/2021. 
  
Portalegre/RN, 17 de março de 2021 
  
JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:C47E29C2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 146/2021 GP/PMP 
 
PORTARIA Nº 146/2021 GP/PMP  
Portalegre/RN, 17 de março de 2021 

  
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO 
EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº. 001/2021 PARA 
CONTRATAÇÃO DE BIOQUIMICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, 
  
CONSIDERANDO a ausência de candidatos aprovados no concurso 
público 001/2017, realizado em 2017, para o cargo de bioquímico; 
  
CONSIDERANDO, que em 17 de março de 2021, configura o 
término da vigência do contrato firmado com o bioquímico contratado 
através de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019. 
  
CONSIDERANDO, que dispõe o art. 37, IX da Constituição Federal, 
e tendo em vista a carência de servidores públicos nas diversas áreas 
da administração municipal; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deflagração do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária de pessoal, nos termos da 
Lei nº 403, de 05 de março de 2018, para suprir as situações de 
vacância dos cargos efetivos, 
  
RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear, a Comissão Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado nº. 001/2021, que será composta com os seguintes 
membros: 
  
I –Ana Maria Holanda Diógenes Soares – Secretária Municipal de 
Administração e Recursos Humanos – Presidente; 
  
II – Livia Maria David Soares - ASD, Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento Básico -Membro 
  
III – Carla Dannielle Santos Leite – ASD, Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos – Membro 
  
Art.2º A Comissão terá como atribuição a observância aos termos do 
edital devendo dirimir dúvidas ou questionamentos acerca do 
Processo Seletivo, cabendo ainda, supervisionar o processo seletivo, 
de acordo com as normas editalícias, bem como julgar os recursos 
provenientes do PSS e divulgar os resultados previstos no edital. 
  
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:6D44728E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL EM NÍVEL 
SUPERIOR, PARA ATUAR NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTALEGRE, NA FORMA ESPECIFICADA NO 
PRESENTE EDITAL.  
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, no uso de suas 
atribuições e com fundamento no art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal de 1988, cumulado com a Lei Municipal nº 403/2018, da 
Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, considerando a necessidade 
temporária de excepcional interesse público de não interromper a 
prestação dos serviços da Administração Municipal de Portalegre, 
torna público a abertura de Processo Seletivo Simplificado para a 
contratação por tempo determinado de profissional: Bioquímico na 
forma abaixo estabelecida: 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado tem o objetivo de 
selecionar, temporariamente, pessoal, por um prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, para suprir a 
situação de vacância de cargo efetivo na forma prevista no art. 2º, 
incisos VIII da Lei nº 403/2018. 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado será realizado pela própria 
Prefeitura Municipal de Portalegre, através de sua Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos. 
1.3 O Processo Seletivo será supervisionado pela Secretaria de 
Administração, com auxílio da Assessoria Jurídica e Controladoria do 
Município, sendo a Comissão Examinadora designada pelo Poder 
Executivo. 
1.4. O prazo da contratação poderá ser prorrogado por igual período, 
uma única vez, desde que demonstre a necessidade da continuidade do 
contrato. 
2. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO: 
2.1, O presente Processo Seletivo tem como escopo o provimento de 
01 (uma) vaga para bioquímico, conforme quadro de vagas abaixo: 
2.1.1. Nível Superior 
  

GRUPO OPERACIONAL 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

NUMERO DE 
VAGAS 

REMUNERAÇÃO (R$) 

Bioquímico 40 01 2.100,00 

  
2.2. As atribuições do cargo objeto do presente processo seletivo 
constam no ANEXO I do Edital;  

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL EM NÍVEL 
SUPERIOR, PARA ATUAR NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTALEGRE, NA FORMA ESPECIFICADA NO DE PORTALEGRE, NA FORMA ESPECIFICADA NO DE PORTALEGRE, NA FORMA ESPECIFICADA NO DE PORTALEGRE, NA FORMA ESPECIFICADA NO DE PORTALEGRE, NA FORMA ESPECIFICADA NO DE PORTALEGRE, NA FORMA ESPECIFICADA NO 
PRESENTE EDITAL. 
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2.3. Poderão concorrer ao cargo de bioquímico candidatos (as) 
possuidores de diploma em: 
2.3.1 - Farmácia, que comprovem especialização em Bioquímica, 
registro no Conselho de Classe Específico na respectiva área 
específica do cargo pretendido; 
2.3.2- Farmácia que esteja de acordo com a formação do currículo 
generalista conforme resolução especifica; registro no Conselho de 
Classe Específico na respectiva área específica do cargo pretendido;  
2.3.3- Biomedicina; registro no Conselho de Classe Específico na 
respectiva área específica do cargo pretendido;  
3.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO  
3.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará a aceitação total e 
incondicional das disposições, normas e instruções constantes neste 
Edital. 
3.2. Todas as informações prestadas pelo(a) candidato(a), ao 
inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, serão de sua inteira 
responsabilidade. 
3.3. Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o(a) candidato(a) que usar dados de 
identificação de terceiros para realizar a sua inscrição. 
3.4. Para efeito de inscrição, serão considerados documentos de 
identificação: 
a) Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Comandos Militares, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos 
de Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens, 
conselhos, etc.), contendo foto; 
b) Passaporte; 
c) Certificado de Reservista; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, contendo foto; 
3.5. Cada candidato terá direito apenas a uma inscrição. 
3.6. Não será cobrada taxa de inscrição. 
4.0. DA INSCRIÇÃO 
4.1. A inscrição será feita, exclusivamente, através do e-mail 
rhpmportalegre@hotmail.com na forma não presencial, o candidato 
ou procurador portando instrumento de procuração devidamente 
preenchido e assinado de acordo com ANEXO III, encaminhará para 
o e-mail rhpmportalegre@hotmail.com do dia 22 de março de 2021 
até 26 de março 2021, a ficha de inscrição com toda a documentação 
descrita no item 4.3 do presente edital. 
4.2. Toda a documentação referente a inscrição deverá ser entregue 
em envelope tamanho ofício, com cópias autenticadas da 
documentação comprobatória ou cópias simples com a apresentação 
dos respectivos originais, que serão devolvidas ao candidato (a) após 
conferência do funcionário público e as cópias devidamente 
carimbadas. 
4.3. Os (as) candidatos (as) deverão apresentar: 
a) Documento de Identificação, de acordo com o item 3.4; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) Ficha de Inscrição devidamente preenchida e constante no ANEXO 
II; 
d) Diploma de Graduação referente ao cargo pretendido seguindo as 
orientações contidas no item 2.3; 
4.4. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) receberá um e-mail que 
acusará o recebimento pelo responsável da inscrição que representará 
a Prefeitura Municipal de Portalegre/RN. 
4.4.1. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), guardar o 
Comprovante de Inscrição até a data de divulgação do resultado final. 
  
5.0. DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA 
5.1. A composição da Comissão Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado foi nomeada através da Portaria n° 146/2021 da 
Prefeitura Municipal de Portalegre, divulgada no Diário Oficial dos 
Municípios do Rio Grande do Norte – FEMURN em 18 de março de 
2021. 
  
6.0. DA SELEÇÃO  
6.1. O Processo Seletivo Simplificado para os(as) candidato(as) será 
constituído de Avaliação Curricular. 
6.2. A Avaliação Curricular será realizada com base na pontuação e os 
critérios definidos no item 6.3 deste Edital, todos devidamente 
comprovados; 
6.3. Dos critérios de avaliação: 
6.3.1. Bioquímico  
  

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Doutorado 2,0 

Mestrado 1,5 

Curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, na área de 
atuação, com carga horária mínima de 360 horas, reconhecida pelo MEC- 1,0 
(um) ponto por especialização 

1,0 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Experiência profissional na área de atuação comprovada nos últimos 5 (cinco) 
anos na atividade pública – 0,5 (zero vírgula cinco) ponto por cada 06 meses de 
atuação 

2,0 

Experiência profissional na área de atuação comprovada na atividade privada 
nos últimos 5 (cinco) anos – 0,5 (zero vírgula cinco) ponto por cada 06 meses 
de atuação 

1,0 

  
6.4. DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA. 
  
6.4.1. A experiência profissional no serviço público deverá ser 
comprovada por meio de contrato administrativo de prestação de 
serviços, CTPS ou Certidão emitida pelo órgão público em que o 
candidato (a) tenha prestado serviço e, no setor privado, deverá ser 
comprovada mediante apresentação de cópia do contrato de trabalho, 
ou anotação em CTPS-Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
  
7.0. DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1. Os(as) candidatos(as) inscritos(as), após sua documentação 
avaliada pela Comissão Examinadora, serão classificados(as) por 
ordem crescente; 
7.2. Em caso de empate entre candidatos(as) concorrentes, serão 
utilizados como critérios de desempate, as seguintes condições: 
a) maior pontuação no critério Experiência Profissional. 
b) maior idade. 
c) maior número de filhos. 
  
8.0. DO RESULTADO  
8.1. O(A) candidato(a) deverá consultar, no site da PREFEITURA 
MUNICIPAL DO PORTALEGRE (www.portalegre.rn.gov.br) e o 
site do Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 
(www.diariomunicipal.com.br/femurn), o dia e o horário em que será 
divulgado o Resultado Final. 
  
9.0. DO CALENDÁRIO 
  
DATA ATIVIDADE 

18/03/2021 Publicação do Edital no site da Prefeitura 

22 a 26/03/2021 
Período de inscrição e entrega da documentação probatória, conforme 
item 4.0 

30/03/2021 Resultado parcial 

31/03/2021 até as 12h Apresentação de recurso de acordo com ANEXO IV 

01/04/2021 Resultado final no site da Prefeitura 

05/04/2021 Convocação dos aprovados 

  
9.0. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E DA CONVOCAÇÃO  
  
9.1. A vaga definida no subitem 2.1 deste Edital será preenchida 
segundo a ordem crescente de classificação final dos (as) candidatos 
(as). 
9.2. A convocação será realizada conforme prioridade e a necessidade 
do serviço considerando a necessidade especificada no item 1.1, 
devendo o (a) convocado (a) se apresentar no horário das 08:00 às 
11:00 horas e 14h00 às 16h00 na Sede do Centro Administrativo 
Municipal no endereço: Rua José Vieira Mafaldo, nº. 122, Centro - 
Portalegre/RN. 
9.3. A convocação será realizada pela Secretaria Municipal de 
Administração através do Diário Oficial dos Municípios do Rio 
Grande do Norte – FEMURN. 
9.3.1. Estará desclassificado (a) automaticamente, o (a) candidato (a) 
que não comparecer e não apresentar, no ato da convocação, a 
documentação original exigida no subitem 4.3. 
9.4. Documentação original e cópias (duas cópias de cada documento) 
exigida na ocasião da convocação: 
a) cópia do diploma ou de declaração de conclusão do Curso para o 
cargo pretendido conforme item 2.3; 
b) 01 fotografias 3 x 4 . Não serão aceitas fotografias reproduzidas por 
scanners ou qualquer meio eletrônico semelhante; 
c) Carteira de identidade; 
d) CPF; 
e) Título de Eleitor com declaração de quitação eleitoral; 
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f) Carteira de Trabalho (CTPS); 
g) Certificado Militar (para candidatos do sexo masculino); 
h) Comprovante de Residência atualizado; 
i) Número de PIS/PASEP; 
j) Conta Corrente do Banco Bradesco; 
k) Declaração de disponibilidade de carga horária para o cargo 
pretendido (Anexo V); 
l) Trazer os seguintes exames de saúde: Hemograma Completo, 
Sumário de Urina e VDRL, com validade de até 90 dias e Carteira de 
Vacinação atualizada, atestado de aptidão física. 
m) Atestado/declaração de antecedentes criminais fornecido pelo 
órgão competente.  
9.5. O candidato aprovado será contratado através de contrato 
administrativo, observando os prazos estabelecidos na Lei nº 
403/2018. 
  
10.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1. É inteira responsabilidade do(a) candidato(a), acompanhar a 
publicação de todos os atos, Editais e comunicados referentes a este 
processo seletivo simplificado, no Mural do Centro Administrativo de 
Portalegre e/ou por meio do Diário Oficial dos Municípios do Rio 
Grande do Norte FEMURN 
(http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/) 
10.2. A aprovação e a classificação de candidatos (as) geram para o 
(a) candidato (a) apenas a expectativa de direito à contratação, 
limitada ao prazo de validade do presente processo seletivo 
simplificado que é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período e observada rigorosamente a ordem de classificação dos 
candidatos, bem como a conveniência e ao interesse da Administração 
Pública. 
10.3. O(A) candidato(a) aprovado(a) no presente processo seletivo 
simplificado, quando convocado(a) para a contratação, deverá se 
apresentar munido(a) dos documentos relacionados no item 9.4 deste 
Edital e ter disponibilidade imediata para assumir o cargo. 
10.4. O(A) candidato(a) convocado(a) que não se apresentar no local e 
prazo estabelecidos no ato de convocação será considerado(a) pela 
Prefeitura Municipal de Portalegre como desistência do(a) 
candidato(a) para sua contratação e gerando o direito de convocar o(a) 
próximo(a) candidato(a) classificado(a). 
10.5. Com base na legislação vigente, a Secretaria Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Portalegre reserva-se o direito de manter a 
documentação utilizada no Processo Seletivo Simplificado e todo o 
material de aplicação arquivados por 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir da divulgação do resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado e, após esse período, de reciclá-los. 
10.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Portalegre/RN obedecendo a legislação vigente. 
  
Portalegre (RN), 17 de março de 2021. 
  
JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I 
  
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
  

Bioquímico 

Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, 
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 
farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, 
imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos; realizar análises 
clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e 
bromatológicas; orientar sobre uso de produtos e prestar serviços 
farmacêuticos; realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras 
substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos 
animais.  

  
ANEXO II 
  
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 
  
I - DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO Nº de Inscrição: 
____/2021. 
NOME:____________________ 
  

ENDEREÇO: _________________ 
Cidade: UF: 
RG: Órgão Emissor: UF: 
CPF: 
FONE/CEL: Estado Civil: ( ) Solteiro ( ) Casado ( ) Outro. 
CARGO: Nº. de filhos: 
  
II –DESCRIÇÃO RESUMIDA DA DOCUMENTAÇÃO 
ENTREGUE PELO CANDIDATO NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
CONFORME ITEM 6.3 DO EDITAL (com exceção dos documentos 
de identificação constante no item 3.4 do Edital). 
  
Descrição dos títulos e/ou experiência: Qde de fls. 

    

    

    

TOTAL ............................   

  
Declaro estar ciente das condições estabelecidas no Edital Nº. 
001/2021, que refere ao Processo Seletivo Simplificado para 
Contratação de Pessoal por Tempo Determinado junto a Prefeitura 
Municipal de Portalegre/RN, sob as penas da lei, ser verdadeiras as 
informações acima prestadas. 
  
Portalegre-RN, ____/____/_______.  
___________________________________  
Assinatura do Candidato  
_______________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Inscrição 
  
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 
  
Nº de Inscrição: ___________/2021 
  
NOME: _________________ 
  
ÁREA DE INSCRIÇÃO (CARGO): Professor Pedagogo 
QUANTIDADE DE FLS.______ ______ 
  
Portalegre / RN, ____/ ____ / 2021  
_____________________________________  
Assinatura do (a) Candidato(a)  
__________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Inscrição 
  
ANEXO III 
  
PROCURAÇÃO 
  
Por este instrumento particular de procuração, eu, 
....................................,brasileiro(a) portador(a) do RG 
nº......................................., CPF:............................................, residente 
na rua........................,nº........., Bairro:................................, na cidade 
de ....................................., Estado de ....................., nomeio e 
constituo como meu bastante procurador(a) o(a) 
Senhor(a):.....................................brasileiro(a),...................., portador 
do RG. nº..............................., CPF :............................, para fins de 
promover a minha inscrição no Cargo...................................., do 
“Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de 
Profissionais para atuar na Prefeitura Municipal de Portalegre Edital 
nº 001/2021”, conferindo ao mandatário, dentro das formalidades 
permitidas no direito, poderes específicos para, em meu nome, 
preencher e assinar requerimento, proceder inscrição do concurso, 
prestar declarações, apresentar documentos, praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandado. 
Para produzir os efeitos legais, firma a presente. 
  
Local: ......................, data: ...... de .................................. de ..........   
_____________________  
Nome e Assinatura do Outorgante 
  
ANEXO IV 
  
DO RECURSO 
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À Comissão do Processo Seletivo para contratação temporária de 
pessoal no âmbito da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, na forma 
abaixo especificada: 
  
Nome: ___________________ 
CPF: ________________ Identidade nº: _________________ 
Título de Eleitor: _______________________ 
Cargo: Professor Pedagogo 
Endereço Completo:  
_________________ 
_________________ 
________________ 
  
Questionamento: 
______________ 
_______________ 
      
Embasamento: 
_____________ 
_____________ 
_____________  
  
Portalegre/RN, _____ de _______ de 2021.  
___________________ 
Recorrente 
  
ANEXO V 
  
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
  
Declaro para os devidos fins a que se destina esse Processo Seletivo 
Simplificado, que eu ___________ portador (a) da identidade nº 
__________________e CPF nº______________, tenho 
disponibilidade para exercer as atividades no cargo pretendido, 
conforme às necessidades da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN 
  
Caso o candidato possua vínculo empregatício, listar abaixo: 
VÍNCULO PÚBLICO: 
1) Local - ______________________________ 
Carga Horária - __________________________ 
2) Local - ________________________________ 
Carga Horária - ______________________ 
  
• VÍNCULO PRIVADO: 
  
1) Local - __________________________ 
Carga Horária - ____________________________ 
2) Local - _________________________________ 
Carga Horária - _____________________________ 
  
Portalegre/RN, __ de __________ de 2021.  
____________________________ 
Assinatura do Declarante 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:A7E2B31D 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI 001/2021 
 

Ratifica protocolo de intenções firmado entre Rafael 
Fernandes/RN e outros Municípios brasileiros, com a 
finalidade de adquirir vacinas para combate à 
pandemia do coronavírus; medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL aprova e eu, o Prefeito do Município de 
Rafael Fernandes sanciono a seguinte Lei:  
  

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu 
decreto federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de 
intenções firmado entre o município de Rafael Fernandes/RN, em 
conjunto com outros municípios de todas as regiões da República 
Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas 
para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades 
de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde. 
  
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á 
em contrato de consórcio público. 
  
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de 
direito público, com natureza autárquica. 
  
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria 
para fins de cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, 
podendo ser suplementadas em caso de necessidade. 
  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Rafael Fernandes/RN, 15 de março de 2021. 
  
FRANCISCO BRUNO FERREIRA COSTA 
Prefeito do Município de Rafael Fernandes/RN 
  
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONECTAR - 
CONSÓRCIO NACIONAL DE VACINAS DAS CIDADES 
BRASILEIRAS 
  
PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI FIRMAM OS 
MUNICÍPIOS DESCRITOS EM SEU ANEXO I, QUE TEM 
POR FINALIDADE A AQUISIÇÃO DE VACINAS PARA 
COMBATE A PANDEMIA DECORRENTE DO 
CORONAVIRUS (COVID-19), ALÉM DE OUTRAS 
OBJETIVOS PREVISTOS EM SUAS CLÁUSULAS, QUE SE 
ENCONTRAM REDIGIDAS DE ACORDO COM A LEI 
FEDERAL Nº 11.107/2005 E SEU DECRETO FEDERAL 
REGULAMENTADOR Nº 6.017/2007, DIPLOMAS QUE 
DISPÕEM SOBRE NORMAS GERAIS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS PELOS 
ENTES FEDERADOS. 
  
CLÁUSULA 1ª 
Denominação 
  
O presente consórcio será denominado, CONECTAR – Consórcio 
Nacional de Vacinas das Cidades Brasilerias. 
  
CLÁUSULA 2ª 
Finalidades do consórcio 
  
2.1 A finalidade precípua do consórcio público é a aquisição de 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus (COVID-19) e suas 
variantes. 
  
2.2 O consórcio também tem como finalidade a aquisição de 
medicamentos, insumos, serviços e equipamentos na área da saúde em 
geral. 
  
CLÁUSULA 3ª 
Prazo de duração 
  
3. O prazo de duração do presente consórcio é indeterminado. 
  
CLÁUSULA 4ª 
Sede do consórcio 
  
4. A sede do consórcio será em Brasília/DF. 
  
CLÁUSULA 5ª 
Identificação dos entes federados participantes  


